
LEI:

Art. 6º Fica criado o elemento de despesa 3.3.90.39.00.00 (outros serviços de terceiros - pessoa jurídica), com a

fonte 15730000 (ROY MDE), no programa de trabalho 05.002.001-12.361.0009.2.019 (Manutenção de Unidades

Escolares - Ensino Fundamental).

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1648/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

Cria elementos de despesa e autoriza o Poder Executivo

abrir crédito adicional suplementar, por excesso de

arrecadação, ao Orçamento Geral do Município, no

valor de R$ 1.252.066,80, em favor da Secretaria

Municipal de Educação.

O Prefeito do Município de Tanguá faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Art. 1º Fica criado o elemento de despesa 3.3.90.39.00.00 (outros serviços de terceiros - pessoa jurídica), com a

fonte 15730000 (ROY MDE), no programa de trabalho 05.002.001-12.361.0012.2.027 (Transportar Alunos da

Rede Municipal).

Art. 2º Fica criado o elemento de despesa 3.3.90.39.00.00 (outros serviços de terceiros - pessoa jurídica), com a

fonte 15730000 (ROY MDE), no programa de trabalho 05.002.001-12.365.0010.2.216 (Manutenção de Unidades

Escolares - Creche).

Art. 3º Fica criado o elemento de despesa 3.3.90.46.00.00 (auxílio-alimentação), com a fonte 15730000 (ROY

MDE), no programa de trabalho 05.002.001-12.365.0010.2.216 (Manutenção de Unidades Escolares - Creche).

Art. 4º Fica criado o elemento de despesa 3.3.90.36.00.00 (outros serviços de terceiros - pessoa física), com a fonte

15730000 (ROY MDE), no programa de trabalho 05.002.001-12.361.0009.2.019 (Manutenção de Unidades

Escolares - Ensino Fundamental).

Art. 5º Fica criado o elemento de despesa 3.3.90.46.00.00 (auxílio-alimentação), com a fonte 15730000 (ROY

MDE), no programa de trabalho 05.002.001-12.361.0009.2.019 (Manutenção de Unidades Escolares - Ensino

Fundamental).

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, ao

Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.252.066,80 (um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil e

sessenta e seis reais e oitenta centavos), em favor da Secretaria Municipal de Educação.
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RODRIGO DA COSTA MEDEIROS

PREFEITO

Art. 8° Os recursos deste crédito adicional suplementar são provinientes da tendência do excesso de arrecadação

apurada na fonte 1.573.0000 (Royalties Vinculados à Educação), conforme memória de cálculo e relatórios anexos.

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário.

TANGUÁ, 21 DE AGOSTO DE 2024
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

70 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1573.0000 33.000,00         

68 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1573.0000 12.708,00         

45.708,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

528 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1573.0000 12.708,00         

12.708,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

145 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1573.0000 10.000,00         

10.000,00         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

672 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1573.0000 360.000,00       

360.000,00       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

673 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1573.0000 80.505,50         

674 3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1573.0000 40.000,00         

120.505,50       

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

527 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1573.0000 12.698,72         

675 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1573.0000 26.514,75         

676 3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1573.0000 220.000,00       

677 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1573.0000 443.931,83       

703.145,30       

1.252.066,80    

05

SUBTOTAL

Secretaria Municipal de Educação

05.002.001-12.122.0002.2.018

05.002.001-12.365.0010.2.217

05.002.001-12.367.0013.2.285

05.002.001-12.361.0012.2.027 Transportar Alunos da Rede Municipal

SUBTOTAL

05.002.001-12.365.0010.2.216 Manutenção de Unidades Escolares - Creche

05.002.001-12.361.0009.2.019 Manutenção de Unidades Escolares - Ensino Fundamental

SUBTOTAL

ANEXO  -  LEI Nº 1648/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

SUPLEMENTAÇÃO

Manutenção Operacional e Administrativa - Seme

SUBTOTAL

Manutenção de Unidades Escolares - Pré-Escola

SUBTOTAL

Manutenção de Unidades Escolares - Educação Especial

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

3 de 3



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ

Sistema de Contabilidade e Orçamento Público - Exercício: 2024

DEMONSTRATIVO DO CONTROLE DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Fonte de Recurso: ROYALTIES VINCULADOS À EDUCAÇÃO

Fonte de Recurso Receita Prevista Receita Realizada Receita Prevista Receita Total Excesso

(LOA 2024) 2024  de Arrecadação

1573 - ROYALTIES VINCULADOS À EDUCAÇÃO Previsto

1321.01.01.27 -  Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties MDE 120.000,00          55.849,90                 40.000,00            95.849,90             -24.150,10            

1712.52.11.00 - Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção do Petróleo 5.400.000,00       3.894.459,86           2.781.757,04       6.676.216,90       1.276.216,90       

Total Bruto da Receita Orçamentária:...................................................................................................................................................................... 5.520.000,00       3.950.309,76           2.821.757,04       6.772.066,80       1.252.066,80       

Memória de Calculo

Tabela 1

1321.01.01.27 -  Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties MDE

Receita Arrecadada de 01/01/2024 à 08/08/2024: 55.849,90            

Média desta receita no exerício de 2024 (janeiro a julho). 7.978,56               

Valor médio mensal utilizado para estimativa dos próximos 5 meses será 8.000,00. 40.000,00            

Tabela 2

1712.52.11.00 - Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção do Petróleo 

Receita Arrecadada no período de 01/01/2024 à 08/08/2024: 3.894.459,86       

Média desta receita no exerício de 2024 no período de 01/01/2024 à 08/08/2024: 556.351,41          

Valor médio mensal utilizado para estimativa dos próximos 5 meses será 556.351,41. 2.781.757,04       



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ

Sistema de Contabilidade e Orçamento Público - Exercício: 2024

Página: 1/1

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Fonte de Recurso: ROYALTIES VINCULADOS À EDUCAÇÃO

Cód. Orçament. Ficha Fonte Nome Valor Previsto Atualizado Realizado

no Período

Realizado

até Período

Diferença

1000.00.00.00 Receitas Correntes 5.520.000,00 5.520.000,00 3.950.309,76 3.950.309,76 (1.569.690,24)

1300.00.00.00 Receita Patrimonial 120.000,00 120.000,00 55.849,90 55.849,90 (64.150,10)

1320.00.00.00 Valores Mobiliários 120.000,00 120.000,00 55.849,90 55.849,90 (64.150,10)

1321.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 120.000,00 120.000,00 55.849,90 55.849,90 (64.150,10)

1321.01.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 120.000,00 120.000,00 55.849,90 55.849,90 (64.150,10)

1321.01.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários- Principal 120.000,00 120.000,00 55.849,90 55.849,90 (64.150,10)

1321.01.01.27 169 Remuneração de Depósitos Bancários- Royalties MDE 120.000,00 120.000,00 55.849,90 55.849,90 (64.150,10)

1321.01.01.27 15730000 Remuneração de Depósitos Bancários- Royalties MDE 120.000,00 120.000,00 55.849,90 55.849,90 (64.150,10)

1700.00.00.00 Transferências Correntes 5.400.000,00 5.400.000,00 3.894.459,86 3.894.459,86 (1.505.540,14)

1710.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 5.400.000,00 5.400.000,00 3.894.459,86 3.894.459,86 (1.505.540,14)

1712.00.00.00 Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recurso 5.400.000,00 5.400.000,00 3.894.459,86 3.894.459,86 (1.505.540,14)

1712.52.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 5.400.000,00 5.400.000,00 3.894.459,86 3.894.459,86 (1.505.540,14)

1712.52.11.00 77 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei n 5.400.000,00 5.400.000,00 3.894.459,86 3.894.459,86 (1.505.540,14)

1712.52.11.00 15730000 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei n 5.400.000,00 5.400.000,00 3.894.459,86 3.894.459,86 (1.505.540,14)

TOTAL BRUTO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 5.520.000,00 5.520.000,00 3.950.309,76 3.950.309,76 (1.569.690,24)

TOTAL LÍQUIDO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 5.520.000,00 5.520.000,00 3.950.309,76 3.950.309,76 (1.569.690,24)

TOTAL GERAL DA RECEITA 3.950.309,76 3.950.309,76

3.950.309,76 3.950.309,76TOTAL GERAL DA RECEITA

No período No exercício
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